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A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
erigida pelo Estado de Minas Gerais merece acolhida. 

Depreende-se da peça inicial que a pretensão in-
denizatória está fulcrada na alegação de que o autor, na
condição de candidato a prefeito, foi preso em flagrante,
por determinação da il. Promotora de Justiça da
Comarca de Poço Fundo, que exercia sua atribuição na
qualidade de Promotora Eleitoral. 

Por sua vez, a documentação juntada aos autos
pelo autor (f. 136/186) - Procedimento Administrativo
Criminal e Procedimento Administrativo Eleitoral - com-
prova que os fatos narrados na inicial foram apurados
pela Justiça Federal, com auxílio da Polícia Federal, em
razão do crime eleitoral (art. 302 da Lei nº 4.737/65)
supostamente praticado por aquele. 

Assim, verifica-se que estava a Promotora investida
da função eleitoral, inerente ao Poder Judiciário Federal,
pelo que se configura a ilegitimidade do apelante para
figurar no polo passivo da presente ação indenizatória,
pois não pode ter responsabilidade por ato de agente
que, no caso, não está vinculado à atividade estadual. 

Diante do exposto, acolho a preliminar para extin-
guir o processo, sem resolução de mérito, nos termos do
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, mas
deixo de condenar o autor ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, em face do
disposto no art. 22 do CPC. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO e
VIEIRA DE BRITO. 

Súmula - NÃO CONHECERAM DO REEXAME
NECESSÁRIO, ACOLHERAM A PRELIMINAR E EXTIN-
GUIRAM O PROCESSO.

. . .

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Saldanha da Fonseca,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2011. - Alvimar
de Ávila - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ALVIMAR DE ÁVILA - Trata-se de recurso de
apelação interposto por Ubirajara Amaral Ribeiro, nos
autos dos embargos de terceiro opostos em face de Luiz
Henrique da Conceição Simas, contra decisão que
julgou improcedente o pedido do embargante (f. 22/26). 

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que
a. r. decisão recorrida julgou improcedentes os
embargos, com fundamento no art. 285-A do CPC,
porém a sentença paradigma analisou fatos distintos ao
dos presentes embargos. Salienta que a penhora recaiu
sobre imóvel indivisível. Assevera que todos os
condôminos devem ser intimados da realização de pe-
nhora. Ressalta que, sendo coproprietário de parte do
imóvel, imprescindível a sua intimação para a realização
da praça (f. 29/35). 

A apelada apresentou contrarrazões de f. 52/53,
requerendo a manutenção da r. sentença recorrida. 

Conhece-se do recurso por estarem presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. 

Cuidam os autos de embargos de terceiro opostos
pelo apelante, filho e irmão dos executados, em desfavor
do exequente, sob o fundamento de que detém 1/8 (um
oitavo) do imóvel penhorado, pelo que a ausência de
sua intimação sobre os atos praticados na execução
acarreta a nulidade do processo. 

O MM. Juiz de primeiro grau rejeitou os funda-
mentos do embargante, por entender que, recaindo a
penhora sobre 50% do imóvel em condomínio e estando
resguardado o direito do condômino, torna-se
desnecessária a sua intimação para o ato de constrição. 

Em que pese a inteligência das razões expostas no
recurso, tem-se que razão nenhuma assiste ao apelante
quanto à necessidade de sua intimação para penhora. 

Infere-se dos autos que o imóvel objeto da cons-
trição foi inicialmente penhorado em sua integralidade,
conforme auto de penhora de f. 19. Todavia, após a
oposição de embargos do devedor pela executada, os
quais foram parcialmente acolhidos, a penhora foi
reduzida a somente 50% (cinquenta por cento) do
imóvel, em decisão transitada em julgado em
02.10.2000. 

Dessa forma, tem-se que, ausente a divisão do
imóvel, bem como a comprovação de que a constrição
de metade do bem tenha causado prejuízo ao

Penhora - Parte de imóvel do devedor - Intimação
dos demais condôminos - Desnecessidade

Ementa: Embargos de terceiro. Penhora de parte de
imóvel do devedor. Intimação dos demais condôminos.
Desnecessidade. 

- Recaindo a penhora sobre parte do imóvel de pro-
priedade do devedor, respeitada a cota-parte dos demais
condôminos, restaram protegidos os seus direitos, sendo
desnecessária a sua intimação para os atos da execução. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00115533..1100..000011555522-55//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCaattaagguuaasseess - AAppeellaannttee:: UUbbiirraajjaarraa AAmmaarraall
RRiibbeeiirroo - AAppeellaaddoo:: LLuuiizz HHeennrriiqquuee ddaa CCoonncceeiiççããoo SSiimmaass -
RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLVVIIMMAARR DDEE ÁÁVVIILLAA 
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condômino detentor de apenas 1/8 (um oitavo) de sua
propriedade, não se vislumbra nulidade na penhora efe-
tivada, tampouco dos atos de execução que daí se
seguiram. 

É que, recaindo a penhora sobre parte do imóvel
de propriedade da executada, mas respeitada a cota-
parte dos demais condôminos, restaram protegidos os
seus direitos, sendo desnecessária a sua intimação para
os atos da execução. 

Confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 

Embargos à arrematação. Legitimidade. Alegação de paga-
mento do débito não comprovada. Valor ofertado em
segundo leilão. Imóvel em condomínio. Ilegitimidade do
condômino para a oposição dos embargos. Intimação para
hasta pública desnecessária. 
[...] Recaindo a penhora sobre 50% do imóvel em con-
domínio e estando resguardado o direito do condômino,
torna-se desnecessária a sua intimação [...] 
A lei processual civil não exige a intimação pessoal do
condômino para os atos do processo de execução. (TAMG,
Ap. 2.0000.00.336.857-8/000, 3ª Câmara Cível, Rel. Juiz
Wander Marotta, julgado em 08.08.2001.) 

Embargos à execução. Penhora sobre a parte do imóvel do
devedor. Intimação dos demais condôminos.
Desnecessidade. Bem de família. Ausência de comprovação.
Impenhorabilidade afastada. Firma individual e pessoa
física. Patrimônio. Inexistência de distinção. Nota promis-
sória. Alegação de ilicitude na sua criação e pagamento par-
cial. Ônus da prova do devedor. - I - Tendo a penhora
recaído apenas sobre a parte do imóvel de propriedade do
apelante, respeitada a fração dos demais condôminos, tem-
se que restaram protegidos os direitos desses, sendo, pois,
desnecessária a intimação dos mesmos para os atos da exe-
cução. [...] (TJMG, Ap. 2.0000.00.455454-1/000, Rel. Des.
Osmando Almeida, 9ª Câmara Cível, julgado em
21.06.2005). 

De fato, a exigência de intimação contida nos arts.
615 e 619 do Código de Processo Civil refere-se apenas
ao credor pignoratício, hipotecário ou anticrético, silen-
ciando a respeito do condômino, pelo que não se vis-
lumbra a necessidade de sua intimação, notadamente
quando respeitada a sua fração sobre o imóvel penhorado. 

Acresça-se que a presente execução se arrasta há
mais de dez anos e que o apelante/embargante é filho e
irmão dos devedores. 

Pelo exposto, nega-se provimento ao recurso, man-
tendo-se a r. sentença vergastada por seus próprios e
jurídicos fundamentos. 

Custas recursais, pelo apelante, suspensa a exigi-
bilidade, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SALDANHA DA FONSECA e DOMINGOS
COELHO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO. 

. . .

Danos morais e materiais - Dengue - Falecimento
- Administração Pública municipal - Ato omissivo
- Prova - Ausência - Responsabilidade subjetiva -

Omissão genérica - Dever de indenizar -
Inexistência

Ementa: Civil. Administrativo. Ação de indenização.
Dano material e moral. Dengue. Falecimento. Respon-
sabilidade da Administração Pública. Omissão. Município
de Coronel Fabriciano. Responsabilidade subjetiva.
Omissão genérica. Dever de indenizar. Não procedência.

- O Município de Coronel Fabriciano não pode ser com-
pelido a indenizar as autoras pelo falecimento de seu
pai, por estar supostamente acometido de dengue,
quando o caso concreto retrata hipótese de omissão
genérica, ensejando a responsabilidade subjetiva por
parte do ente público, sobretudo quando não provada,
pela parte autora, a presença dos requisitos legais para
a condenação pretendida. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00119944..1100..000011668888-11//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCoorroonneell FFaabbrriicciiaannoo - AAppeellaanntteess:: TT..RR..SS.. ee
oouuttrraa,, aassssiissttiiddaa ppeellaa mmããee CC..BB..RR.. - AAppeellaaddoo:: MMuunniiccííppiioo ddee
CCoorroonneell FFaabbrriicciiaannoo - RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLBBEERRTTOO VVIILLAASS
BBOOAASS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Eduardo Andrade, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 1º de março de 2011. - Alberto
Vilas Boas - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ALBERTO VILAS BOAS - Conheço do recurso
voluntário. 

Trata-se de ação de indenização ajuizada pelas
apelantes T.R.S. e T.R.S. em desfavor do apelado
Município de Coronel Fabriciano objetivando o ressarci-
mento dos danos morais e materiais suportados pelas
autoras em decorrência da morte de seu pai por dengue. 

Após regular contraditório, o pedido foi julgado
improcedente (f. 90/96), veredito com o qual não se
conformam as autoras. 

A pretensão recursal não merece prosperar, data
venia. 

In casu, verifica-se que o pai das apelantes faleceu
no dia 05.05.2008 por “choque hemodinâmico - insufi-


